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,APROVADO

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOV

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.' O1I2O22

Dispoe sobre o julgamento de contas da

prefeitura Municipal de Balsa Nova, do

exercício financeiro de 2020.

O Vereador Signatário, usando suas atribuições legais, submete à

apreciação do Plenário o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 - Fica aprovado o Parecer Prévio no 23122 da Primeira Câmara,
referente ao Processo no 185450121, do Tribunal de Contas do Estado do paraná,

favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, referente
ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Prefeito Luiz Claudio Costa.

Art.20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de outubro
de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFICATIVA

A Presente proposição foi formulada com fundamento nas determinações
legais e no Parecer Prévio no 23122, da primeira câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, atinente ao processo no 185450 , que nos termos do voto do
Relator, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, acompanhado por unanimidade dos
demais Conselheiros, em 1010212022, recomendaram a aprovação das contas do
Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2020.

Apos o transcurso do prazo para consulta pública, sob o crivo da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento, esta emanou Parecer favorável à
manutenção da decisão do Tribunal de Contas do Estado, requerendo, nos termos
regimentais, a elaboração do presente Decreto Legislativo.

Destafte, solicitamos aos Nobres Pares a apreciação e deliberação do
presente Projeto de Decreto Legislativo.

Edifício Vitorio Seguro, Sede da Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de
outubro de 2022.

ani Bubniak
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